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PEDIDO DE RESTITUICAO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO AO
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. LEI COMPLEMENTAR
N.°118/2005.

No julgamento do Recurso Extraordinério n.° 566.621, sob o rito do art. 543-
C do Codigo de Processo Civil, o Pleno do Supremo Tribunal Federal decidiu
que a contagem do prazo de 5 (cinco) anos para repeticdo ou compensagao de
indébito tributario a partir do pagamento antecipado de tributo sujeito ao
langamento por homologacdo, tal como previsto na Lei Complementar n.°
118, de 2005, aplica-se a partir de 9 de junho de 2005, data do inicio de
vigéncia da referida lei. Assim, para as agdes e/ou pedidos protocolados a
partir deste termo inicial, o prazo aplicavel ¢ de cinco anos, contado do
pagamento indevido. Por outro lado, nos casos de agdes e/ou pedido
protocolados antes da citada data, ausente a homologacdo expressa do
langamento, o prazo ¢ de cinco anos a contar do fato gerador, acrescido de
mais cinco anos. Esta tltima hipdtese corresponde ao caso dos autos, em que
o pedido foi feito apos transcurso do intersticio decenal.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos NEGAR

PROVIMENTO ao recurso voluntario nos termos do voto do relator.

(Assinado digitalmente)

Jorge Claudio Duarte Cardoso — Presidente e Relator.
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 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N.º118/2005.
 No julgamento do Recurso Extraordinário n.º 566.621, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, o Pleno do Supremo Tribunal Federal decidiu que a contagem do prazo de 5 (cinco) anos para repetição ou compensação de indébito tributário a partir do pagamento antecipado de tributo sujeito ao lançamento por homologação, tal como previsto na Lei Complementar n.º 118, de 2005, aplica-se a partir de 9 de junho de 2005, data do início de vigência da referida lei. Assim, para as ações e/ou pedidos protocolados a partir deste termo inicial, o prazo aplicável é de cinco anos, contado do pagamento indevido. Por outro lado, nos casos de ações e/ou pedido protocolados antes da citada data, ausente a homologação expressa do lançamento, o prazo é de cinco anos a contar do fato gerador, acrescido de mais cinco anos. Esta última hipótese corresponde ao caso dos autos, em que o pedido foi feito após transcurso do interstício decenal.
 Recurso negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário nos termos do voto do relator.
 (Assinado digitalmente)
 Jorge Claudio Duarte Cardoso � Presidente e Relator.
 
 EDITADO EM: 16/07/2013
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jorge Claudio Duarte Cardoso (Presidente), German Alejandro San Martín Fernández, Jaci de Assis Junior, Carlos Andre Ribas De Mello, Dayse Fernandes Leite e Julianna Bandeira Toscano.
 
  Em 05/01/2004, o contribuinte protocolou pedido de restituição de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sob alegação de que a retenção incidiu sobre valores recebidos a título de Plano de Demissão Voluntária (PDV) pago por Volkswagen do Brasil e que o prazo para requerer a restituição contava-se a partir da publicação da Instrução Normativa SRF nº 165/1998.
Seu pedido foi indeferido sob fundamento de que fora feito após o prazo decadencial de 5 (cinco) anos previsto no art. 168, I do CTN, bem como não restou comprovado que o interessado recebeu indenização a titulo de PDV, amparada pela IN SRF n.° 165/98.
A manifestação de inconformidade do contribuinte contém detalhamento da dispensa e adesão ao PDV, discorre sobre a não incidência sobre essa rubrica, sustenta, com base em precedentes deste Conselho, que o prazo para requerer é contado da publicação da Instrução Normativa acima referida, requer que seja oficiada a fonte pagadora e alega que a carteira de trabalho comrpova que a saída é decorrente de adesão ao PDV.
A manifestação de inconformidade foi indeferida pela Delegacia de Julgamento com a mesma tese empregada no despacho decisório e reputando que a IN SRF 165/1998 não é suspensa o prazo decadencial.
Não há data de ciência da decisão.
O recurso voluntário foi interposto no dia 11/01/2008, contendo, em síntese, os seguintes argumentos:
não incidência do imposto sobre a rubrica PDV;
não ocorrência da prescrição em relação ao seu pedido conforme diversos precedentes deste Conselho e outros judiciais;
o art. 3º da Lei Complementar 118/2005 possui natureza modificativa e não meramente interpretativa, como reconhecido em precedentes do STJ, sendo aplicável somente aos fatos posteriores a sua entrada em vigor;
requer expedição de ofício à fonte pagadora para fornecer documento comprobatório do recolhimento (art. 39 da Lei 9.784/1999); e
o valor recebido é indenização independente da nomeclatura que a empresa deu ao Plano de Demissão.
É o relatório.

 Conselheiro Jorge Claudio Duarte Cardoso, Relator
Na falta de comprovação da data em que houve a ciência do acórdão de primeira instância, reputa-se tempestivo o recurso voluntário que atende aos demais requisitos de admissibilidade e, portanto, deve ser conhecido.
Do prazo para requerer a repetição de indébito.
Em se tratando da questão do prazo para solicitar a repetição de indébito dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, esta Turma Julgadora sobrestou diversos julgamentos em razão de o tema ter sido incluído no rol de matéria a que o Supremo Tribunal Federal � STF atribuiu a repercussão geral, tomando como paradigma o RE 566621/RS (que substituiu, como paradigma, o RE561908).
Este Recurso Extraordinário teve o trânsito em julgado em 27/02/2012, portanto, não há mais impedimento ao prosseguimento de julgamento dessa matéria no âmbito do CARF.
Vejamos a ementa do julgado.
COMPLEMENTAR Nº 118/2005 � DESCABIMENTO � VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA � NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS � APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.
O STF considerou que a LC 118/2005 ao se referir à aplicação retroativa estava reduzindo o prazo de restituição de 10 para 5 anos, pois o prazo de 10 anos correspondia a jurisprudência consolidada no STJ.
Do voto da relatora Ministra Ellen Gracie extrai-se:
�Inexistindo direito adquirido a regime jurídico, não há que se advogar, pois, o suposto direito de quem pagou indevidamente um tributo a poder buscar ressarcimento no prazo estabelecido pelo CTN por ocasião do indébito.
Isso não quer dizer, contudo, que a redução de prazo possa retroagir para fulminar, de imediato, pretensões que ainda poderiam ser deduzidas no prazo vigente quando da modificação legislativa. Ou seja, não se pode, de modo algum, entender que o legislador pudesse determinar que pretensões já ajuizadas ou por ajuizar estejam submetidas, de imediato, ao prazo, sem qualquer regra de transição.�
(...)
�o julgamento de preliminar de prescrição relativamente a ações já ajuizadas, tendo como referência novo prazo reduzido por lei posterior, sem qualquer regra de transição, atentaria, indiscutivelmente, contra, ao menos, dois destes conteúdos, quais sejam: a confiança no tráfego jurídico e o acesso à Justiça.
Estando um direito sujeito a exercício em determinado prazo, seja mediante requerimento administrativo ou, se necessário, ajuizamento de ação judicial, tem-se de reconhecer eficácia à iniciativa tempestiva tomada pelo seu titular nesse sentido, pois tal resta resguardado pela proteção à confiança.
(...)
Reconheço, pois, a inconstitucionalidade da aplicação retroativa da redução de prazo que alcance prazos já interrompidos, bem como da aplicação, imediatamente após a publicação da lei, às novas ações ajuizadas, sem assegurar aos contribuintes nenhum prazo para que, deduzindo suas pretensões em Juízo, pudessem evitar o perecimento do seu direito, ...�
Buscou-se, então, definir o momento a partir do qual se aplicaria o prazo de cinco anos a contar da extinção do crédito tributário pelo pagamento.
Foram apreciadas duas linhas de pensamento: a do acórdão do TRF da 4ª Região que aplicava a LC 118/2005 às ações ajuizadas após o período de vacacio legis da referida lei; e o entendimento da Primeira Seção do STJ, baseado na regra de transição do art. 2.028 do Código Civil, de modo que os indébitos anteriores à vigência da LC 118/2005 submetiam-se ao prazo de 10 anos, limitado ao prazo máximo de cinco anos, a contar da vigência da nova lei.
O STF sufragou o entendimento que aplica o prazo da LC 118/2005 às ações ajuizadas após a vacacio legis (120 dias), essencialmente por entender que o período de vacacio legis foi suficiente para que os contribuintes ajuizassem ações de repetição de indébito, destacando a existência de �significativa avalanche de ações ajuizadas perante a primeira instância em tal prazo, até 8 de junho de 2005� e que proteger o contribuinte que não ajuizou ação dentro desse prazo é proteger o contribuinte de sua própria inércia.
Posteriormente, a Primeira Seção do STJ, ao apreciar o REsp submetido ao regime do art. 543-C do CPC, inclinando-se ao decidido pela Corte Suprema, reconheceu ter sido superado o entendimento que vinha adotando até então, passando a reconhecer entender que, para as ações ajuizadas a partir de 9/6/2005, aplica-se o art. 3º da LC n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN (REsp 1.269.570-MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23/5/2012)
Ressalte-se que a jurisprudência em que se ampara o recorrente restou superada.
Por força do art. 62-A do Regimento Interno do CARF, o entendimento do STF em recurso julgado no rito do art. 543-B do Código de Processo Civil é de observância obrigatório pelos membros do CARF.
O pedido em questão foi formulado em 05/01/2004, portanto antes de estar em vigor a Lei Complementar 118/2005 (09/06/2005), de forma que a aplicação do entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal implica em contar o prazo para o pedido de restituição segundo a denominada �tese dos cinco mais cinco� (cinco anos a contar do fato gerador mais cinco anos, se não ocorrer homologação expressa).
O fato gerador em questão é 31/12/1989, de forma que o termo final para pleitear a restituição foi 31/12/1999. Ao passo que o pedido somente foi protocolado em 05/01/2004.
Destarte, fica prejudicada a análise do mérito.
Deve-se NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
(Assinado digitalmente)
Jorge Claudio Duarte Cardoso
 
 




EDITADO EM: 16/07/2013

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jorge Claudio Duarte
Cardoso (Presidente), German Alejandro San Martin Fernandez, Jaci de Assis Junior, Carlos
Andre Ribas De Mello, Dayse Fernandes Leite e Julianna Bandeira Toscano.

Relatorie

Em 05/01/2004, o contribuinte protocolou pedido de restituicdo de Imposto
de Kenda Retido na Fonte (IRRF) sob alegagdo de que a retengdo incidiu sobre valores
recebidos a titulo de Plano de Demissao Voluntaria (PDV) pago por Volkswagen do Brasil e
que o prazo para requerer a restituigdo contava-se a partir da publicagdo da Instrugdo
Normativa SRF n°® 165/1998.

Seu pedido foi indeferido sob fundamento de que fora feito apds o prazo
decadencial de 5 (cinco) anos previsto no art. 168, I do CTN, bem como ndo restou
comprovado que o interessado recebeu indenizagao a titulo de PDV, amparada pela IN SRF n.°
165/98.

A manifesta¢ao de inconformidade do contribuinte contém detalhamento da
dispensa e adesdo ao PDV, discorre sobre a ndo incidéncia sobre essa rubrica, sustenta, com
base em precedentes deste Conselho, que o prazo para requerer ¢ contado da publicacdo da
Instrucdo Normativa acima referida, requer que seja oficiada a fonte pagadora e alega que a
carteira de trabalho comrpova que a saida ¢ decorrente de adesdo ao PDV.

A manifestacio de inconformidade foi indeferida pela Delegacia de
Julgamento com a mesma tese empregada no despacho decisorio e reputando que a IN SRF
165/1998 ndo ¢ suspensa o prazo decadencial.

N3do ha data de ciéncia da decisao.

O recurso voluntario foi interposto no dia 11/01/2008, contendo, em sintese,
0s seguintes argumentos:

1. ndo incidéncia do imposto sobre a rubrica PDV;

2. nao ocorréncia da prescricao em relagdao ao seu pedido conforme diversos
precedentes deste Conselho e outros judiciais;

3. o art. 3° da Lei Complementar 118/2005 possui natureza modificativa e
ndo meramente interpretativa, como reconhecido em precedentes do STJ,
sendo aplicavel somente aos fatos posteriores a sua entrada em vigor;

4. requer expedi¢do de oficio a fonte pagadora para fornecer documento
comprobatorio do recolhimento (art. 39 da Lei 9.784/1999); e

5. o valor recebido ¢ indenizagdo independente da nomeclatura que a
empresa deu ao Plano de Demissao.
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E o relatério.

Voto

Conselheiro Jorge Claudio Duarte Cardoso, Relator

Na falta de comprovacdo da data em que houve a ciéncia do acérdao de
primeira instancia, reputa-se tempestivo o recurso voluntario que atende aos demais requisitos
de admissibilidade e, portanto, deve ser conhecido.

Do prazo para requerer a repeticdo de indébito.

Em se tratando da questdo do prazo para solicitar a repeticao de indébito dos
tributos sujeitos a lancamento por homologagdo, esta Turma Julgadora sobrestou diversos
julgamentos em razdo de o tema ter sido incluido no rol de matéria a que o Supremo Tribunal
Federal — STF atribuiu a repercussao geral, tomando como paradigma o RE 566621/RS (que
substituiu, como paradigma, o RE561908).

Este Recurso Extraordindrio teve o transito em julgado em 27/02/2012,
portanto, ndo ha mais impedimento ao prosseguimento de julgamento dessa matéria no ambito
do CARF.

Vejamos a ementa do julgado.

COMPLEMENTAR N° 118/2005 — DESCABIMENTO -
VIOLACAO A SEGURANCA JURIDICA — NECESSIDADE
DE OBSERVANCIA DA VACACIO LEGIS — APLICACAO
DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETICAO OU
COMPENSACAO DE INDEBITOS AOS PROCESSOS
AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando
do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientacio da
Primeira Secido do STJ no sentido de que, para os tributos
sujeitos a lancamento por homologacdo, o prazo para repeticio
ou compensacdo de indébito era de 10 anos contados do seu
fato gerador, tendo em conta a aplicacdo combinada dos arts.
150, § 4°, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora
tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovagdo
normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato
gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei
supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo
juridico deve ser considerada como lei nova. Inocorréncia de
violacdo a autonomia e independéncia dos Poderes, porquanto
a lei expressamente interpretativa também se submete, como
qualquer outra, ao controle judicial quanto a sua natureza,
validade e aplicacdo. A aplicacdo retroativa de novo e reduzido
prazo para a repeticdo ou compensacdo de indébito tributdrio
estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensoes
deduzidas tempestivamente a luz do prazo entio aplicdvel, bem
como a aplicacdo imediata as pretensoes pendentes de
ajuizamento_quando, da publicacdo da lei, sem resguardo de



nenhuma regra de transigdo, implicam ofensa ao principio da
segurancga juridica em seus conteudos de protecdo da confianca
e de garantia do acesso a Justica. Afastando-se as aplicacoes
inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficdacia da
norma, permite-se a aplicacdo do prazo reduzido relativamente
as acaoes ajuizadas apos a vacatio legis, conforme entendimento
consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Sumula do
Tribural. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos
contribuintes ndo apenas que tomassem ciéncia do novo prazo,
mas taribém que ajuizassem as acdes necessdrias a tutela dos
seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Cédigo Civil,
pois, ndo havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a
aplicagdo do novo prazo na maior extensdo possivel, descabida
sua aplica¢do por analogia. Além disso, ndao se trata de lei
geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrdrio.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4°, segunda parte, da
LC 118/05, considerando-se vilida a aplicacdo do novo prazo
de 5 anos tido-somente as acoes ajuizadas apos o decurso da
vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de
2005. Aplicacdo do art. 543-B, § 3° do CPC aos recursos
sobrestados. Recurso extraordindrio desprovido.

O STF considerou que a LC 118/2005 ao se referir a aplicagdo retroativa
estava reduzindo o prazo de restituicdo de 10 para 5 anos, pois o prazo de 10 anos correspondia
a jurisprudéncia consolidada no STJ.

Do voto da relatora Ministra Ellen Gracie extrai-se:

“Inexistindo direito adquirido a regime juridico, ndo ha que se
advogar, pois, o suposto direito de quem pagou indevidamente
um tributo a poder buscar ressarcimento no prazo estabelecido
pelo CTN por ocasido do indébito.

Isso ndo quer dizer, contudo, que a redugcdo de prazo possa
retroagir para fulminar, de imediato, pretensoes que ainda
poderiam ser deduzidas no prazo vigente quando da modificagcdo
legislativa. Ou seja, ndo se pode, de modo algum, entender que o
legislador pudesse determinar que pretensoes ja ajuizadas ou
por ajuizar estejam submetidas, de imediato, ao prazo, sem
qualquer regra de transi¢do.”

()

“o julgamento de preliminar de prescri¢do relativamente a agoes

ja ajuizadas, tendo como referéncia novo prazo reduzido por lei
posterior, sem qualquer regra de tramsi¢do, atentaria,
indiscutivelmente, contra, ao menos, dois destes conteudos, quais
sejam. a confian¢a no trafego juridico e o acesso a Justiga.

Estando um direito sujeito a exercicio em determinado prazo,
seja mediante requerimento administrativo ou, se necessdrio,
ajuizamento de agdo judicial, tem-se de reconhecer eficacia a
iniciativa tempestiva tomada pelo seu titular nesse sentido, pois
tal resta resguardado pela protegdo a confianga.

()
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Reconheco, pois, a inconstitucionalidade da aplica¢do retroativa
da redugdo de prazo que alcance prazos ja interrompidos, bem
como da aplicagdo, imediatamente apos a publicagdo da lei, as
novas agoes ajuizadas, sem assegurar aos contribuintes nenhum
prazo para que, deduzindo suas pretensoes em Juizo, pudessem
evitar o perecimento do seu direito, ...”

Buscou-se, entdo, definir o momento a partir do qual se aplicaria o prazo de
cinco anos a contar da extin¢ao do crédito tributario pelo pagamento.

Foram apreciadas duas linhas de pensamento: a do acérdao do TRF da 4*
Regido que aplicava a LC 118/2005 as a¢des ajuizadas apds o periodo de vacacio legis da
referida lei; e o entendimento da Primeira Se¢do do STJ, baseado na regra de transi¢do do art.
2.028 do Codigo Civil, de modo que os indébitos anteriores a vigéncia da LC 118/2005
submetiam-se ao prazo de 10 anos, limitado ao prazo maximo de cinco anos, a contar da
vigéncia da nova lei.

O STF sufragou o entendimento que aplica o prazo da LC 118/2005 as acdes
ajuizadas apos a vacacio legis (120 dias), essencialmente por entender que o periodo de
vacacio legis foi suficiente para que os contribuintes ajuizassem agdes de repeti¢do de indébito,
destacando a existéncia de “significativa avalanche de acdes ajuizadas perante a primeira
instancia em tal prazo, até 8 de junho de 2005” e que proteger o contribuinte que ndo ajuizou
acdo dentro desse prazo ¢ proteger o contribuinte de sua propria inércia.

Posteriormente, a Primeira Se¢do do STJ, ao apreciar o REsp submetido ao
regime do art. 543-C do CPC, inclinando-se ao decidido pela Corte Suprema, reconheceu ter
sido superado o entendimento que vinha adotando até entdo, passando a reconhecer entender
que, para as acgOes ajuizadas a partir de 9/6/2005, aplica-se o art. 3° da LC n. 118/2005,
contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lancamento por homologacdo em
cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1°, do CTN (REsp
1.269.570-MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23/5/2012)

Ressalte-se que a jurisprudéncia em que se ampara o recorrente restou
superada.

Por forca do art. 62-A do Regimento Interno do CARF, o entendimento do
STF em recurso julgado no rito do art. 543-B do Cddigo de Processo Civil ¢ de observancia
obrigatorio pelos membros do CARF.

O pedido em questdo foi formulado em 05/01/2004, portanto antes de estar
em vigor a Lei Complementar 118/2005 (09/06/2005), de forma que a aplicagdo do
entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal implica em contar o prazo para o pedido
de restitui¢ao segundo a denominada “tese dos cinco mais cinco” (cinco anos a contar do fato
gerador mais cinco anos, se nao ocorrer homologacdo expressa).

O fato gerador em questdo ¢ 31/12/1989, de forma que o termo final para
pleitear a restituicdo foi 31/12/1999. Ao passo que o pedido somente foi protocolado em
05/01/2004.

Destarte, fica prejudicada a andlise do mérito.

Deve-se NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntéario.



(Assinado digitalmente)

Jorge Claudio Duarte Cardoso



